Legislação citada anexada pela

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL
Seção de Legislação Citada - SELEC


LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964

Lei do Serviço Militar.

O Presidente da República 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI

DO LICENCIAMENTO, DA RESERVA, DOS CERTIFICADOS DE ALISTAMENTO,

DE RESERVISTA, DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO E DE ISENÇÃO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DOS CERTIFICADOS DE ALISTAMENTO MILITAR,

DE RESERVISTA, DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO E DE ISENÇÃO

.......................................................................................................................................................

Art. 43. Os modelos de Certificados, sua impressão, distribuição, escrituração, autenticidade e mais particularidades serão estabelecidos na regulamentação desta Lei. 

TÍTULO VII

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 44. As infrações da presente Lei, caracterizadas como crime definido na legislação penal militar, implicarão em processos e julgamento dos infratores pela Justiça Militar, quer sejam militares, quer civis. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

